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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1074/2023 

 

 

 

   Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5083574-55.2023.4.02.5101, ajuizado 

por                                               representado por  

                                                                                                                                           . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta 

oncológica.   

 

I – RELATÓRIO 

1.   Em (Evento 1, ANEXO2, Página 14) foi acostado laudo de exame histopatológico, 

do laboratório Anticorpos, emitido em 13 de junho de 2023, assinado pela médica                     - - - - 

- -                                       , material: lobo temporal, onde foi concluído quadro histopatológico e o 

perfil imuno-histoquímico compatíveis com neoplasia maligna metastática. 

2.   Segundo documentos do Hospital Estadual Getúlio Vargas (Evento 1, ANEXO2, 

Páginas 16 e 17), emitidos em 26 de maio e 07 de junho de 2032, pela neurocirurgiã                -   - - 

- - -                                                       , o Autor apresenta glioma de alto grau temporal esquerdo. 

Foi submetido à microcirurgia para tumor cerebral e aguardava resultado de exame imuno-

histoquímico para inpicio de tratamento oncológico. Assim, foi encaminhado à oncologia. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 

correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 
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pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  Os gliomas são neoplasias benignas e malignas do sistema nervoso central derivadas 

de células gliais. Os astrócitos podem dar origem a astrocitoma ou glioblastoma multiforme (ver 

glioblastoma). Oligodendrócitos podem dar origem a oligodendrogliomas (oligodendrogliomas) e 

ependimócitos podem sofrer transformações tornando-se ependimomas, neoplasias do plexo coroide 

ou cistos coloides do terceiro ventrículo2. 

3.  Metástase é basicamente a disseminação do câncer para outros órgãos – quando as 

células cancerígenas desprendem do tumor primário (não é uma regra) e entram na corrente 

sanguínea ou no sistema linfático. Ao espalhar-se pelo corpo e formar um novo tumor em outro 

órgão, longe do sítio primário ou local de origem da doença, esse novo tumor é chamado de 

metastático3. 

 

DO PLEITO  

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento4.  

2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem uma 

abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer e 

responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, radioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de neoplasia maligna cerebral 

metastática (Evento 1, ANEXO2, Páginas 14, 16 e 17), solicitando o fornecimento de consulta 

oncológica (Evento 1, INIC1, Página 9).  

2.  De acordo com a Portaria Conjunta nº 7, de 13 de abril de 2020, que aprova as 

Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas de Tumor Cerebral no Adulto, os tumores cerebrais primários 

são um conjunto de neoplasias malignas originárias de células de sustentação do tecido nervoso (a 

glia). São tumores raros, correspondendo a 2% de todos os cânceres conhecidos. Os pacientes devem 

ser avaliados e o plano de tratamento determinado por uma equipe multidisciplinar especializada, 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. Tipos de câncer. Câncer de Intestino. Disponível em: < 

https://www.gov.br/inca/pt-br/assuntos/cancer/tipos/intestino>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Descrição de gliomas. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C04.557.465.625.600.380>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
3 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA. O que é metástase. Disponível em: <http://www.einstein.br/einstein-
saude/em-dia-com-a-saude/Paginas/o-que-e-a-metastase.aspx>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
4 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
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incluindo neurocirurgião, oncologista clínico, radioterapeuta, patologista e neuroradiologista. 

Doentes adultos com diagnóstico de neoplasia maligna cerebral devem ser preferencialmente 

atendidos em hospitais habilitados em oncologia com serviço de radioterapia e minimamente 

naqueles com porte tecnológico suficiente para diagnosticar, tratar e acompanhar6. 

3.  Diante do exposto, informa-se que a consulta oncológica está indicada e é 

indispensável ao manejo da condição clínica do Autor - neoplasia maligna cerebral metastática 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 14, 16 e 17). Além disso, está coberta pelo SUS, conforme a Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 

- SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em atenção especializada, tratamento clínico de 

paciente oncológico, tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2,  03.04.10.002-1, 

03.03.13.006-7, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)7.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde8. 

                                                      
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 13 de abril de 2020. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas de 

Tumor Cerebral no Adulto. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/ddt-tumorcerebraladulto.pdf>. Acesso 
em: 11 ago. 2023.  
7 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

11 ago. 2023. 
8BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 11 

ago. 2023. 
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9. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Neurocirurgia - 

Neurocirurgia (Oncologia), solicitada pelo CMS Clementino Fraga, com classificação de risco 

Vermelho – prioridade 1, para tratamento de neoplasia maligna do encéfalo, com situação em fila 

(Posição 8). 

10. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo utilizada. 

Contudo, ainda sem a resolução da demanda. 

11. Quanto ao questionamento acerca do grau de risco, informa-se que a evolução dos 

tumores cerebrais varia com a célula original e comportamento biológico tumoral, e alguns tipos 

mais agressivos ainda mantêm elevada mortalidade em adultos9. Assim, considerando que em 

documento médico é citado que o Autor apresenta glioma de alto grau (Evento 1, ANEXO2, Página 

17), salienta-se que a demora exacerbada no atendimento oncológico do Autor pode influenciar 

negativamente o prognóstico em questão. 

12. Ressalta-se que “o paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao 

primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 60 (sessenta) dias contados 

a partir do dia em que for firmado o diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, 

conforme a necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único”10. 

 

É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

                                                      
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 13 de abril de 2020. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas de 

Tumor Cerebral no Adulto. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/ddt-tumorcerebraladulto.pdf>. Acesso 
em: 11 ago. 2023.  
10 BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/MatrizesConsolidacao/Matriz-2-Politicas.html>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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